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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.620, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA SERVIDOR(A) QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Coordenador  Pedagógico,  subscrito  pela  servidora
Claudia Landenberg André Trevizan, protocolado sob nº
313/2024, de 19/01/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. CLAUDIA

LANDENBERG  ANDRÉ  TREVISAN  do  cargo  de
Coordenador  Pedagógico,  registro  funcional  n.  2841.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de janeiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de janeiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.621, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

“NOMEIA  SERVIDOR(A)  PARA
O  C A R G O  D E  G E S T O R
ESCOLAR  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 19 de janeiro de 2024,

para o cargo de provimento efetivo de GESTOR ESCOLAR,
nos termos da Lei Complementar nº 18, de 27 de março de
2006,  o(a)  Senhor(a)  CLAUDIA  LANDENBERG  ANDRE
TREVIZAN,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº
22.365.777-3, tendo em vista de sua habilitação obtida no
Concurso  Público  regido  pelo  Edital  n.º  001/2021,
classificação  21º  lugar.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer efetivamente o cargo de Gestor Escolar, a partir
de 19 de janeiro de 2024.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de janeiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de janeiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 14.622, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA  SERVIDOR(A)  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Torneiro  Mecânico,  subscrito  pelo  servidor  Claudio
Roberto  Codo,  protocolado  sob  nº  325/2024,  de
19/01/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor Sr. CLAUDIO

ROBERTO  CODO  do  cargo  de  Torneiro  Mecânico,
registro funcional n.1391.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de janeiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de janeiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 – Lei Federal nº
13.019/2014

A Prefeitura Municipal de Tambaú, torna público para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o
Chamamento  Público  nº  01/2024,  visando  parceria  com
Organização da Sociedade Civil,  que tem como objeto o
desenvolvimento  de  atividades  de  empreendedorismo,
auxílio e orientação aos munícipes e empresários por meio
da prestação de serviço presencial por meio do canal de
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atendimento SEBRAE AQUI. Abertura dos Envelopes dia 22
de fevereiro de 2024, às 09 horas, situado na Praça Carlos
Gomes,  nº  40,  Centro,  Tambaú/SP.  Maiores  informações
poderão ser  obtidas  no pelo  telefone (19)  3673 9500 –
Ramal  74.  O  Edital  encontra-se  disponível  no  site  da
Prefeitura:  www.tambau.sp.gov.br,  Publicações  Oficiais  -
Editais e Chamamento Terceiro Setor. Dr. Leonardo Teixeira
Spiga Real. Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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